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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 1464/2009 - Classe RE

Assunto: Recurso eleitoral – Sorriso (Ref.: processo nº108/2008 da 43ª ZE – Ação de Investigação Judicial Eleitoral – Abuso de Poder Político e Econômico  - Divulgação de Propaganda Institucional – Distribuição de Material de Propaganda Eleitoral)

Recorrente: Coligação “Sorriso Para Todos”
Recorrido: Coligação “Sorriso Ainda Melhor”; Dilceu Rossato; Éderson Dalmolin

Relator: Exmo. Dr. Yale Sabo Mendes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela Coligação “Sorriso para Todos” buscando reformar a sentença proferida pelo MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.245/252), que julgou improcedentes os pedidos iniciais propostos na Ação de Investigação Judicial Eleitoral ajuizada pela recorrente em face da “Coligação Sorriso Ainda Melhor”, Dilceu Rossato, Éderson Dalmolin, Luiz Carlos Nardi e Néri Cerutti. 

Sob a alegação de que os representados praticaram diversos atos de abuso de poder político consistente na divulgação de propaganda institucional, a representante postulou medidas liminares na presente Ação de Investigação Judicial Eleitoral objetivando a suspensão imediata de práticas de divulgação de propaganda institucional, bem ainda, postulou, no mérito, a cassação dos registros dos representados candidatos à eleição majoritária e a declaração de inelegibilidade de todos os representados.

Conforme se constata na decisão judicial acostada às fls. 103/105 a liminar requerida na inicial foi parcialmente deferida.

O MM. Juiz, em decisão definitiva (fls. 245/252), não acatou as preliminares de inépcia da exordial, ilegilitimidade passiva e a alegação de falta de interesse de agir.

Da análise do mérito, ao registrar que os autores imputaram uma diversidade de atos supostamente lesivos ao sistema eleitoral vigente, o MM. Juiz Eleitoral, JULGOU IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS,  assim decidindo:

1) No que se refere à Propaganda Eleitoral contida nos encartes publicitários e periódicos acostados aos autos, que traziam em seu bojo imagens de obras públicas que, inclusive, já tinham sido objeto de propaganda institucional, entendeu o Magistrado que o material em tela não feriu as regras eleitorais, por estar em consonância com os termos do disposto no Art. 38, da Lei n.º 9.504/97.

2) Quanto ao Boletim Informativo da Administração Municipal de Sorriso, encartado às fls. 33, referente aos meses de maio/junho de 2008, entendeu o Magistrado, que o referido documento estava em harmonia com a regra contida no Art. 73, inciso VI, alínea b, da Lei n. º 9.504/97, não obstante os representantes terem alegado que a sua distribuição teria se dado nos meses de maio junho e julho de 2008, uma vez que tal fato não foi comprovado nos autos pelos autores.

3) Entendeu ainda o MM. Juiz da 43ª ZE Eleitoral que as alegações de violação da norma eleitoral quanto às placas destinadas à propaganda eleitoral não prosperam, eis que foram afixadas em bens particulares, conforme constatação feita pelo Oficial de Justiça, coadunado-se, portanto, com o prescrito nos art. 37, § 2º da Lei de Eleições e art. 14 da Resolução TSE n. º 22.718.

4) Quanto à propaganda institucional veiculada pela Prefeitura Municipal de Sorriso mediante outdoor (fls. 44/45), entendeu também o magistrado não haver irregularidade eleitoral de modo a incidir no abuso do poder econômico ou do poder político.

5) No que se refere ao pronunciamento feito em rádio pelo Prefeito Municipal em exercício, Luiz Carlos Nardi, fora do período eleitoral gratuito, esclareceu o MM. Juiz que a situação já foi objeto de análise pela Justiça Eleitoral na Representação Eleitoral n.º 2008/53.

6) Quanto à transcrição constante às fls. 09 e o documento encartado às fls. 34, o Magistrado não vislumbrou a alegação ventilada pelos autores, de cometimento de atos de abuso de poder econômico e político por parte do representado Néri Cerutti.

Em seu recurso, requer a recorrente a modificação da decisão do Juízo “a quo”, condenando os recorridos nos termos constantes na inicial, sob alegação de que os fatos descritos revelam  que as normas do art. 73, VI, “b” e 40 da Lei n.º 9.504/97 c/c o art. 22 e seguintes da LC n.º 64/90  foram violados, conduzindo a necessidade da aplicação das respectivas sanções em relação ao candidato a Prefeito e Vice-Prefeito, que integram a Coligação Sorriso Ainda Melhor.  

Dentre as alegações constantes do seu recurso destacou a recorrente que as fotos das propagandas dos encartes acostados na inicial foram as mesmas que ilustraram a propaganda institucional da Prefeitura Municipal de Sorriso, também acostada na inicial.

Os recorridos apresentaram contra razões recursais de fls. 296/323 e 325/330 requerendo o não conhecimento do recurso, com a conseqüente confirmação, na íntegra, da decisão monocrática ora recorrida.

O Ministério Público Estadual reiterou o posicionamento anterior exarado nos autos,  entendendo improcedente as alegações trazidas pelos recorrentes.

É o relatório. 

A Procuradoria Regional Eleitoral, por tópicos, tece seu parecer.

1- BOLETIM INFORMATIVO

No que se refere ao Boletim Informativo da Administração Municipal de Sorriso, encartado às fls. 33, referente aos meses de maio/junho de 2008, não há provas nos autos demonstrando  que a circulação do boletim naquela municipalidade ocorreu no mês de julho/2008, de modo a  infringir a norma prevista no Art. 73, inciso VI, alínea b, da Lei n. º 9.504/97, merecendo  ser mantida a decisão do Juízo “a quo” quanto a este tópico. 

2)PLACAS DE PROPAGANDA ELEITORAL

As alegações de violação da norma eleitoral quanto às placas destinadas à propaganda eleitoral também não prosperam, eis que foram afixadas em bens particulares, conforme constatação feita pelo Oficial de Justiça, coadunado-se, portanto, com o prescrito nos art. 37, § 2º da Lei de Eleições e art. 14 da Resolução TSE n. º 22.718, merecendo ser mantida a decisão do Juízo “a quo”  no que se refere a este tópico.

3) OUTDOOR VEICULADO PELA PREFEITURA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SORRISO

No que se refere à propaganda institucional veiculada pela Prefeitura Municipal de Sorriso mediante outdoor em comemoração de seus 22 anos (fls. 44/45), não há como vislumbrar irregularidade eleitoral, haja vista a comemoração ter sido realizada antes mesmo do registro de candidatura do candidato Dilceu Rossato e seu vice. Nesse sentido, este Órgão Ministerial entende também que merece ser mantida a decisão do Juízo da 43ª ZE quanto a este item.

4)PRONUNCIAMENTO EM RÁDIO PELO PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Quanto ao pronunciamento feito em rádio pelo Prefeito Municipal em exercício, Luiz Carlos Nardi, fora do período eleitoral gratuito, considerando que este tema já foi objeto de análise pela Justiça Eleitoral na Representação Eleitoral n. º 2008/53, este parquet   deixa de se manifestar quanto a este item, sob pena de se afrontar o princípio constitucional da coisa julgada.

5) TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS

No que se refere à transcrição constante às fls. 09 e o documento encartado às fls. 34, este Órgão Ministerial compartilha do mesmo entendimento do Juízo “a quo” não vislumbrando a alegação ventilada pelos autores, de cometimento de atos de abuso de poder econômico e político por parte do representado Néri Cerutti.

6)PROVAS E DOCUMENTOS ENCARTADOS

Entretanto, ao verificar as demais provas colacionadas aos autos, em especial os documentos de fls. 29 e 31, este órgão Ministerial entende que a decisão do Juízo  “a quo” merece ser parcialmente reformada.

Da análise minuciosa dos autos, em especial das provas apresentadas às fls. 29 e 31, este  parquet constatou que algumas das imagens dos órgãos públicos contidos no panfleto distribuído pela Prefeitura Municipal de Sorriso (DOC 01 “b”, fls. 29), são “idênticas” àquelas veiculadas no panfleto do candidato à reeleição Dilceu Rossato (DOC 03, fls. 31), conforme abaixo citadas:

a) Foto 01 - Centro de Referência em Especialidades Médicas;

b) Foto 02 – Nova Sede do Fórum;

c) Foto 03 – Ampliação do Cemeis São Domingos;

d) Foto 04 – Conclusão da Escola Estadual Mário Spinelli,

e) Foto 05 – Centro Municipal de Educação Básica de Sorriso;

f) Foto 06 – Ampliação da Escola Municipal Valter Leite;

g) Foto 07 – Centro de Atenção Psicosocial de Sorriso;

h) Foto 08 – Unidade de Saúde no Bairro Benjamim Raiser.

Verifica-se que todas essas imagens acima citadas e veiculadas pela Prefeitura Municipal de Sorriso no panfleto (DOC 01 “B”) acostado às fls. 29, são as mesmas utilizadas pelo candidato a prefeito DILCEU ROSSATO e seu vice, EDERSON DALMOLIN, na Propaganda Eleitoral encartada às fls. 31, cujo encarte possui o número do candidato e o seu plano de metas para 2009-2012.

Assim dispõe o art. 40 da Lei n.º 9.504/97:

“Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista constitui crime, punível com detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de dês mil a vinte mil UFIR.”

Diante do fato assinalado,  e da legislação em referência, constata-se que o candidato a reeleição Dilceu Rossato e seu  vice Ederson Dalmolin, aproveitaram, de alguma forma, do material, no caso em questão, das fotos anteriormente veiculadas pela Prefeitura Municipal de Sorriso em sua propaganda institucional,  para posterior  proveito em sua propaganda política. A associação das imagens está clara ao se visualizar em algumas delas os símbolos da Prefeitura local.

Além do mais, verifica-se que não consta nos autos qualquer apuração acerca da propriedade das fotos em questão.  Possivelmente a municipalidade pagou pelo serviço de fotografia e confecção de panfletos de sua propaganda institucional acostado às fls. 29 (doc “b”). Deste modo, essas mesmas fotografias, de nenhuma maneira poderiam ser aproveitadas em benefício do candidato à reeleição daquele Município, até porque muitas delas contém símbolos da prefeitura daquela municipalidade.  

Nesse contexto, oportuno colacionar a lição trazida por CONEGLIAN
:

“Com a implantação do instituto da reeleição, criou-se uma paranóia em torno dos falados símbolos ou imagens públicos. Assim o prefeito que tivesse adquirido o caminhão do corpo de bombeiros, reivindicado há muitos anos pela comunidade, não poderia utilizar a foto desse caminhão em sua campanha eleitoral, sob pena de estar usando a “imagem” de um bem  público. Também se criticaria o candidato à reeleição por ter acesso aos bens públicos,  acesso que teria sido barrado para os outros candidatos comuns. Para isso, pode-se aplicar ao redor da reeleição uma fórmula: a imagens de um bem público pode ser utilizada se essa imagem puder ser utilizada por qualquer candidato. Assim a imagem de um caminhão de bombeiros pode ser utilizada por qualquer candidato, que pode, inclusive, fotografar esse caminhão na rua. Mas se se tratar da imagem de um bem público a que só o candidato tenha acesso por sua condição de mandatário, então essa imagem não pode por ele ser usada.(grifamos)”

Ao estabelecer as condutas vedadas aos agentes em campanhas eleitorais, a Lei n.º 9.504/97 dispõe em seu art. 73:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

...

II . usar materiais ou serviços custeados pelos governos ou casas legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;

...”

Acerca da proibição expressa no art. 40 da Lei de Eleições,  leciona CASTRO
:

“Também encontra expressa proibição da Lei Eleitoral (art. 40) a utilização, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista. O que quer o legislador é a não-associação da candidatura à Administração, ainda que o administrador seja candidato à reeleição.”
A objetividade do art. 40, da Lei 9.504/97, é evitar a utilização, na campanha eleitoral, de símbolo, frase ou imagem que possa identificar determinada gestão pública, como forma de preservar a legitimidade do pleito, a isonomia entre os candidatos.

Se, na propaganda eleitoral, é vedada a utilização de símbolos, frases ou imagens, “associadas ou semelhantes” às empregadas por órgãos de governo, o mesmo tratamento deve ser dado para imagens idênticas, conforme pode ser verificado nos autos.

Verifica-se no caso em questão que houve aproveitamento e associação das imagens veiculadas pela Prefeitura Municipal em favor do candidato à reeleição Dilceu Rossato e seu vice Ederson Dalmolin. Assim, a veiculação de propagandas com o símbolo e imagens que identificam a gestão de DILCEU ROSSATO pode ter sido o suficiente para gerar no inconsciente do eleitor a associação das realizações e obras, sugerindo ser o candidato mais apto a prosseguir no comando do município.

Nesse sentido, assim restou consignado no RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N. º 21290 – CLASSE 22ª SÃO PAULO (170ª Zona – Matão) d Relatoria do Ministro Fernando Neves, publicado no DJ de 14/04/2003:

Recurso Especial – Ação penal – Símbolos, frases ou imagens associadas à administração direta – uso em propaganda eleitoral – art. 40 da Lei n. º 9.504/97 – Programa de prestação de contas à comunidades – Uso do brasão da prefeitura.

Para configurar o tipo penal do art. 40 da Lei n. º 9.504/97, é imprescindível que o ato praticado seja tipicamente de propaganda eleitoral.

A utilização de atos de governo, nos quais seria lícitos o uso de símbolos da prefeitura, com finalidade eleitoral, pode, em tese, configurar abuso de poder político, a ser apurado em processo específico.

Recurso conhecido e provido.
Diante de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO ao recurso interposto pela Coligação Sorriso para Todos a fim de que seja reformada  a sentença prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

� CONEGLIAN, Olivar. Lei das Eleições Comentadas. 5ª ed. Ver. Atual. Curitiva: Juruá, 2008.


� CASTRO, Edson de Resende. Teoria e Prática do Direito Eleitoral. Belo Horizonte: Mandamentos Editora, 2005, p. 244.
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